ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA
MUNICIPAL DE NOVA PRATA - RS

ATA N« 03/2026

Aos trés dias do més de junho do ano de dois mil e vinte e seis, as dezoito horas,
reuniram-se os membros da Diretoria do Instituto de Previdéncia e Assisténcia
Municipal de Nova Prata — IPRAM, na sede da entidade, para tratar dos assuntos
constantes da pauta. Aberta a reunido, o Presidente apresentou aos presentes o
saldo das aplicagdes financeiras do Fundo de Previdéncia, informando que o
montante atualmente ultrapassa R$ 203.000.000,00 (duzentos e trés milhdes de
reais), encontrando-se em conformidade com a legisiagao vigente e atendendo a
meta atuarial estabelecida para o exercicio de 2026.Na sequéncia, foi abordado o
Projeto de Reforma Previdenciaria, que esta sendo elaborado pelo DPM e que sera
posteriormente encaminhado ao Poder Executivo Municipal. Foi esclarecido que a
proposta visa contribuir para a redugéo do déficit atuarial do regime préprio de
previdéncia, em atendimento as recomendagdes e exigéncias dos oOrgdos de
controle, especialmente do Tribunal de Contas e do Ministério da Previdéncia Social.
Prosseguindo, foi apresentada a situagéo da sala térrea de atendimento do IPRAM,
a qual permanece interditada. O Presidente informou que estdo sendo realizadas
tratativas visando a celebragdo de acordo com a construtora responsavel pela
execucgao da obra. Destacou, ainda, que, caso ndo seja possivel a formalizagéo de
acordo entre as partes, sera necessaria a adogdo das medidas judiciais cabiveis
para viabilizar a reforma do espago, atendendo a determinagéo do Ministério Publico
referente as condigées de acessibilidade do Instituto. Em seguida, foi colocada a
palavra aos demais presentes para manifestagbes e consideragdes sobre os
assuntos tratados. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente agradeceu a
presengca de todos e encerrou a reunido. Para constar, eu, Edegar André
Tibola, lavrel a presente ata que, apg aprovada seré assinada por mim, e
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